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N F e b r e r o ú l t imo c o m e n z a r o n los a t a q u e s m á s 
g r a v e s q u e h a suf r ido l a I g l e s i a ele E s p a ñ a en 
e s tos ú l t imos t i empos . A imi t ac ión de l a c a m p a ñ a 
j a c o b i n a i n i c i a d a en F r a n c i a c o n t r a l a s O r d e n e s 

Rel ig iosas , quiso e n t r e noso t ros h a c e r s e de su p e r s e c u c i ó n 
u n a b a n d e r a po l í t i ca ; y con p r e t e x t o de u n d r a m a s e c t a r i o 
y de u n a s u n t o jud ic ia l á q u e se dió u n a c e l e b r i d a d b ien 
t r i s t e , p r e s e n c i ó l a Cor t e v e r g o n z o s a s e s c e n a s de d e s o r d e n , 
con o f e n s a y d a ñ o de v a r i a s c a s a s re l ig iosas . R e p i t i é r o n s e 
l a s r eun iones a n t i c l e r i c a l e s ; y en el mitin clel 21 de Abr i l se 
c o n d e n s a r o n l a s a s p i r a c i o n e s de los e n e m i g o s del Clero 
ca tó l ico en u n a expos ic ión , que se p r e s e n t ó a l Gob ie rno 
como p r o g r a m a del a n t i c l e r i c a l i s m o . 

P e d í a n en e l la q u e «no t en i endo l a s O r d e n e s m o n á s t i c a s 
»otro f u n d a m e n t o de e x i s t e n c i a l e g a l q u e los a r t s . 29 y 30 
»del Conco rda to , se p r o c e d i e s e desde luego á d i so lver t o d a s 
»las C o n g r e g a c i o n e s no a u t o r i z a d a s , es dec i r no nombradas 
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»en dichos a r t í cu los , y c e r r a r todos los conven tos de moll-
e j a s q u e p o r sus r e g l a s no e s t u v i e r a n ded i cadas desde su 
« fundac ión á o b r a s de c a r i d a d ó de enseñanza» . 

E l supues to de t a l pe t i c ión e r a fa lso: ni el único f u n d a -
m e n t o de l a e x i s t e n c i a l e g a l de l as Ordenes r e g u l a r e s son 
los a r t í cu los c i t ados , n i a ú n a t en i éndose á ellos solos, de-
j a n de e s t a r a u t o r i z a d a s o t r a s Ordenes que al l í 110 se 
n o m b r a n . 

P e r o b a s t ó l a p r o p a g a n d a i m p í a , de q u e a q u e l mitin f u é 
p r i n c i p a l f r u t o , p a r a c r e a r á benef ic io de l a l i ge r eza con 
que c i e r t a p a r t e de l a p r e n s a t r a t a l a s cues t iones m á s g r a -
ves , u n a a t m ó s f e r a de d u d a s que hizo a l Gobierno escr ib i r 
en el d iscurso de a p e r t u r a de Cor tes , q u e e r a necesa r io de-
t e r m i n a r el e s t ado jur íd ico de l as C o n g r e g a c i o n e s Religio-
sas ; como si no e s t u v i e r a y a b ien d e t e r m i n a d o p o r n u e s t r o 
d e r e c h o públ ico v i g e n t e , p o r n u e s t r o d e r e c h o c o n c o r d a d o y 
p o r l a j u r i s p r u d e n c i a de l P o d e r e j ecu t ivo , c o n s t a n t e p o r 
m á s de u n c u a r t o de siglo. 

Así lo r e conoc i e ron en l a s C á m a r a s los m á s a u t o r i z a d o s 
o radores , no y a de e n t r e los S e n a d o r e s ec les iás t icos , c u y a 
opinión f u é u n á n i m e , sino de e n t r e los s e g l a r e s ; y no sólo d e 
e n t r e los r e p r e s e n t a n t e s del p a í s q u e h a c e n p ú b l i c a y p r i n -
c ipa l p ro fes ión de Catol ic ismo en po l í t i ca , sino de e n t r e los 
p e r t e n e c i e n t e s á los p a r t i d o s q u e t u r n a n en el p o d e r , c u y a 
opinión coincidió e n t e r a m e n t e con l a de los P r e l a d o s ex-
p u e s t a en la a l t a C á m a r a por el de S a l a m a n c a en n o m b r e 
de todos y c o r r o b o r a d a p o r los de P a l e n c i a y T a r a z o n a . E l 
p rop io Minis t ro de la Gobe rnac ión , Sr . Moret , coincidió con 
los mi smos en r e c o n o c e r q u e l a l e y de Asoc iac iones de 1887, 
no e r a a p l i c a b l e r e a l m e n t e á l a s Congregac iones Rel ig iosas ; 
y los Sres . P r e s i d e n t e del Consejo y Minis t ro de G r a c i a y 
Ju s t i c i a , q u e 110 a d m i t i e r o n el r econoc imien to g e n e r a l de 
t o d a s l a s O r d e n e s p o r el Concorda to , d e c l a r a r o n q u e t odas 
ex i s t í an l e g a l m e n t e y q u e l a duda sobre e se p u n t o , m e n o s 
c l a ro á su e n t e n d e r , de si e s t a b a n ó no c o m p r e n d i d a s en 



—5— 
dicho p a c t o so lemne, no se r e so lve r í a sino en concord ia con 
S. S. el Vicar io de Cristo en la t i e r r a . 

H o n d a p e n a y no e s p e r a d a nos causó, po r t an to , el ¡>Real 
decre to que en 19 de S e p t i e m b r e úl t imo a p a r e c i ó en l a Ga-
c e t a r e f r e n d a d o por el nuevo Sr .Min is t ro d é l a Gobernac ión . 
Supónese en él que ex i s t en m u c h a s asoc iac iones a n t e r i o r e s 
á l a l ey de 1887 y o t r a s f u n d a d a s pos t e r i o rmen te , sobre todo 
p a r a fines rel igiosos y polít icos, que no h a n cumpl ido los 
p r e c e p t o s de l a m i s m a ; y se les a b r e un p l azo de seis m e s e s 
p a r a que lo h a g a n , e n c a r g a n d o a d e m á s á los G o b e r n a d o r e s 
que se lo ex i j an con espec ia l cu idado á las Asociaciones que 
se c r e e n desde l a f e c h a , é imponiendo á los e x t r a n j e r o s que 
q u i e r a n cons t i tu i r las ó e n t r a r en l a s y a c r e a d a s , la condi-
ción de inscr ib i rse en su Consulado y a d e m á s en el Gobierno 
de l a p r o v i n c i a . 

Es t e dec re to , ó no signif ica n a d a nuevo r e spec to á l a s Or-
denes Religiosas, á las que no n o m b r a ni des igna c o n c r e t a -
men te , ó impl ica l a adopc ión p a r a den t ro de seis meses del 
cr i ter io ant i r re l ig ioso que inspiró el p r o g r a m a de los an t ic le -
r i ca les . 

Razón h a n tenido los per iódicos host i les á l a s O r d e n e s 
Religiosas p a r a b a t i r sus p a l m a s en honor del Ministro que 
lo r e f r e n d a , ensa l zando el sigilo conque lo p r e p a r ó y pon-
d e r a n d o sus consecuenc ia s en lo que l l a m a n p r o b l e m a reli-
gioso. 

«En él es tá , decía un diar io (1), la solución] m á s r a d i c a l 
»de ese p r o b l e m a , la mejor garantía contra los clericales. 
»Hemos vis to con l á s t i m a el e m p e ñ o y la f é que a lgunos 
»ponían en la r e f o r m a del Concorda to , como si de una nego-
c iac ión con el Vaticano pudiera venir.... la enérgica repre-
ssion de las Congregaciones Religiosas. P o r s o m e t e r l a s a l 
»derecho común se h a op tado a l fin, como en Francia. A 
»nadie se ocu l tu r á el g r a n a l c a n c e de e s t a pol í t ica . Si p o r 

(1) El Nacional del 20 de Septiembre último. 



«confesar u n a rel igión debe el Es tado reconocer la natura-
l e z a espec ia l y el de recho espec ia l t amb ién de l a s Asocia-
c i o n e s Religiosas, no se p u e d e n e g a r que el Gobierno ha 
»llegado al último límite en la rev ind icac ión de las p r e r r o g a -
t i v a s civiles. No hará más un Estado láico». 

Y es v e r d a d : si el dec re to significa lo que t a n ca lu rosa -
m e n t e a p l a u d e la p r e n s a l ibera l , l as Ordenes Religiosas 
q u e d a n despo j adas de su espec ia l n a t u r a l e z a de Inst i tucio-
nes ec les iás t icas , y t r a s p l a n t a d a s del t e r reno del D e r e c h o 
canónico a l del D e r e c h o común, civil, secu la r ó láico, como 
a h o r a se dice. Y que el decre to significa lo que a f i r m a n 
esos diarios, no puede dudar se . Lo h a n dicho los periódicos 
m á s re lac ionados con el Ministro: és te h a recibido gus-
toso los ap lausos , y lejos ele r ec t i f i ca r , exp l i cando en buen 
sent ido los t é rminos equívocos del decre to ó conc re t ando 
los a b s t r a c t o s , p a r e c e pers i s t i r en el e r róneo que s i rve de 
base á la i n t e rp r e t ac ión p o r q u e le a p l a u d e n los enemigos 
de la re l igión y de las Ordenes r e g u l a r e s . 

Si el Ministro a d o p t a s e el c r i te r io de su an t eceso r y de los 
d e m á s pa r t idos g u b e r n a m e n t a l e s , n a d a t endr í a que t e m e r la 
Ig les ia del decre to . 

Ref iérese á las Asociaciones c o m p r e n d i d a s en los p r e c e p -
tos de la l ey de 1887, y é s t a e x c e p t ú a de ellos á las de la 
Religión Cató l ica , a u t o r i z a d a s en E s p a ñ a por el Concorda to . 

Pe ro si, según el au to r del decre to , no todas l a s Ordenes 
Religiosas e s t án reconocidas por aque l p a c t o solemne, todas 
deben t emer lo . El Es tado las d e c l a r a su j e t a s á su ley: den-
t ro de los seis meses h a b r á n de inscr ib i rse en el Regis t ro co-
r r e spond ien t e de los Gobiernos de p rov inc i a y cumpl i r todo 
cuan to m a n d a n los a r t ícu los 4.°, 9.°, 10 y 11, de a q u e l ins-
t r u m e n t o legis la t ivo. Es decir , d e b e r á n p r e s e n t a r a l Gober-
nado r ( a r t . 4.°), dos e j e m p l a r e s de los e s ta tu tos por que se 
r igen (Reglas ó Const i tuciones los l l a m a la Igles ia) , «expre-
sando c l a r a m e n t e en ellos la denominación y obje to de la 
Asociación, su domicilio, la f o r m a de su admin i s t r ac ión ó 
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gobie rno , los r e c u r s o s eon q u e c u e n t e ó con que se p r o p o n -
g a a t e n d e r á sus gas to s , y la a p l i c a c i ó n q u e h a y a de d a r s e 
á los fondos ó h a b e r e s soc ia les , ca so de disolución»; y como 
t a l e s e s t a t u t o s sue l en ser B u l a s ó B r e v e s pont i f ic ios , exped i -
dos h a c e siglos ó p o r lo m e n o s años , y en ellos no se e x p r e -
s a n l a m a y o r p a r t e de e s a s c i r c u n s t a n c i a s ; v . g r . , el domici -
lio, los r e c u r s o s con q u e c u e n t a n , ni l a a p l i c a c i ó n de los h a -
be res , ca so de disolución, 110 l o g r a r á n c u m p l i r los r equ i s i tos 
ele l a l e y . 

D e b e r á n , c o n f o r m e a l a r t . 9.°, d a r p a r t e p o r e sc r i to a l 
mismo G o b e r n a d o r ó a l A l c a l d e , si v i v e n f u e r a de la Cap i -
t a l de p r o v i n c i a , del l u g a r y d ias en q u e c e l e b r a n sus se-
s iones ó r e u n i o n e s g e n e r a l e s o r d i n a r i a s (v. g r . el coro , el 
cap í tu lo , l a s l e t a n í a s ) y si c e l e b r a n a l g u n a s e x t r a o r d i n a -
r i a s ó en q u e p e r m i t a n l a a s i s t e n c i a de p e r s o n a s e x t r a ñ a s 
t e n d r á n q u e s u j e t a r s e á lo p r e v e n i d o en l a l e y de r e u -
niones . 

D e b e r á n , s e g ú n el a r t . 10.°, l l e v a r y exh ib i r á la Autor i -
d a d , c u a n d o é s t a lo e x i j a , r e g i s t r o de los n o m b r e s , ape l l i -
dos, profesiones y domicilios de todos los re l ig iosos , a u n q u e 
c l a r a m e n t e se v e a q u e es to es inút i l t r a t á n d o s e de quie-
ne s t i e n e n u n a m i s m a p ro fe s ión y domici l io; n u e v a demos-
t r a c i ó n de q u e l a l e y de 1887 no e s t á h e c h a p a r a l a s Comu-
n i d a d e s r e g u l a r e s . 

D e b e r á n l l e v a r l ibros de c o n t a b i l i d a d y , si r e c a u d a n 
fondos p a r a socorro ó auxilio ele los a soc i ados (nuevo indi-
cio de q u e esto no v a con los q u e v i v e n j un to s como los r e -
ligiosos) f o r m a l i z a r á n s e m e s t r a l m e n t e sus c u e n t a s de g a s -
tos é ingresos , y l a s p o n d r á n de man i f i e s to á sus socios, y 
e n t r e g a r á n u n e j e m p l a r en el Gob ie rno de p r o v i n c i a , todo 
b a j o l a p e n a de 50 á 150 p e s e t a s de m u l t a . 

«La A u t o r i d a d g u b e r n a t i v a p o d r á en fin, s e g ú n el a r -
t ículo 12 de l a m i s m a l ey , p e n e t r a r en c u a l q u i e r t i e m p o en 
e l domicilio» de l a O r d e n ó C o n g r e g a c i ó n re l ig iosa , p o r 
m á s q u e l a s l e y e s c a n ó n i c a s i m p o n g a n e x c o m u n i ó n m a y o r 
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latee sententice á qu ien q u i e r a q u e f a l t e á la c l a u s u r a . Todos 
es tos a b s u r d o s se s i guen de s u p o n e r q u e t o d a s l a s O r d e n e s 
Rel ig iosas , s a lvo l as n o m b r a d a s en los a r t í cu los 29 y 30 de l 
Conco rda to , e s t á n some t ida s á l a s f o r m a l i d a d e s de l a ley-
de Asoc iac iones y deben se r d i sue l tas , si no l a s c u m p l e n . 

Y no h a b l a m o s de l con t r a sen t ido l e g a l de s o m e t e r á sus-
pens ión g u b e r n a t i v a y á disolución p o r l a A u t o r i d a d judi-
c ia l l a s O r d e n e s ó C o n g r e g a c i o n e s ec les iás t i cas , c r e a d a s en 
v i r t u d de l e y e s pont i f ic ias , y g o b e r n a d a s p o r P r e l a d o s r e g u -
l a r e s , c u y o ún ico Supe r io r , f u e r a de c ier tos a sun tos en q u e 
nos e s t á n somet idos , es el P a p a . 

Ni a ú n los P r e l a d o s de la Ig l e s i a p u e d e n c r ea r lo s , nom-
b r a r l o s ó r e m o v e r l o s de sus f u n c i o n e s d e n t r o do l a Orden ; y 
el G o b e r n a d o r ó el J u e z de 1.a i n s t a n c i a p o d r á n sup r imi r lo s 
t e m p o r a l ó p e r p é t u a m e n t e , su spend iendo ó disolviendo su 
C o m u n i d a d , si á e s t a s C o r p o r a c i o n e s se a p l i c a l a l e y á que 
se r e f i e r e el dec re to . 

¿Se n e c e s i t a m á s p a r a conocer q u e l a s O r d e n e s Religio-
sas no e s t á n s u j e t a s á l a s p r e s c r i p c i o n e s de l a l e y de Aso-
c iac iones? Con r a z ó n lo reconoció as í el a n t e r i o r Minis t ro ele 
l a Gobe rnac ión , l l e v a n d o la voz de l mi smo Minis ter io ac -
t u a l . P e r o no lo reconoció as í el q u e le sucedió y r e f r e n d a 
ese d e c r e t o . 

Conocido es su discurso sos ten iendo q u e todas l a s Asoc ia -
ciones Rel ig iosas c a e n b a j o l a s p r e s c r i p c i o n e s de l a l e y 
de 1887, y a h o r a a c a b a de h a c e r en el Congreso d e c l a r a c i o -
ne s q u e p a r e c e n i n d i c a r la opinión de q u e sólo l a s O r d e n e s 
n o m b r a d a s en los a r t s . 29 y 30 del Conco rda to son l a s au to-
r i z a d a s en él. 

Seguro , es, p o r t a n t o , q u e con ese c r i t e r io s e r á i n t e r p r e -
t a d o si l a s Cor te s y l a Corona no lo imp iden , v e l a n d o p o r l a 
i n t e g r i d a d de su p o d e r l eg i s l a t ivo . 

Si los C u e r p o s co leg i s l adores p o r su a c t o de 1887 sólo qui-
s ie ron c o m p r e n d e r á l a s soc iedades p a r a fines l imi tados y 
t rans i to r ios , cuyos socios no v i v e n jun tos en u n mismo 
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domicilio ni p r o f e s a n u n es tado p a r t i c u l a r de v ida : si e x p r e -
s a m e n t e e x c e p t u ó de sus p r e c e p t o s á l a s Asociac iones de la 
Religión ca tó l i ca r econoc idas p o r el Concorda to y e n t r e es-
t a s figuran todas l a s q u e p r o p i a m e n t e se l l a m a n Ordenes 
ó Congregac ionés y son v e r d a d e r o s Ins t i tu tos de la Ig les ia , 
110 h a y d u d a en que el dec re to i n f r i nge las l eyes v igen te s , 
que sólo l a s Cor tes con el R e y p u e d e n a b r o g a r , d e r o g a r ó 
modi f ica r . 

Lo p r i m e r o y a lo h e m o s demos t r ado : r é s t a n o s sólo h a c e r 
p a l p a b l e q u e todos los Ins t i tu tos de la Ig les ia e s t á n recono-
cidos en E s p a ñ a por el Convenio Canónico Civil de 1851. 

L a Religión Cató l ica se c o n s e r v a r á en e s t a Nac ión , dice 
su a r t . 1.°, con todos los de rechos y p r e r r o g a t i v a s de q u e de-
be g o z a r según la l e y de Dios y los S a g r a d o s Cánones . 

Uno de esos de rechos es el de c r e a r , f u n d a r y mu l t i p l i c a r 
los opera r ios evangé l i cos que f o r m a n l a s Ordenes Religio-
sas , y reg i r los , g o b e r n a r l o s y d isponer de ellos p a r a servic io 
ele Dios y b ien de las a lmas ; y en es te d e r e c h o se c o m p r e n d e 
el r econoc imien to de todos los Ins t i tu tos r e g u l a r e s que la 
Ig les ia e je rc i tándolo , c ree , f u n d e ó a u t o r i c e . 

T iene l a Ig les ia S a n t a dos b r a z o s de que se s i rve p a r a 
su s a g r a d o minis ter io: el Clero s ecu l a r y el Clero r e g u l a r . 

Si a ú n donde sólo se l a d e j a l ibre y sin p ro t ecc ión oficial , 
se r í a in jus to p roh ib i r l a el uso ele uno ele ellos, é i r r isor io 
dec i r que se l a d a b a l i be r t ad ¿cuán to m á s absu rdo no es h a -
cer lo mismo donde se clice que es l a Rel igión del E s t a d o l a 
Catól ica y se h a p a c t a d o c o n s e r v a r l a con todos sus derechos 
y prerrogativas? 

«En tóelas l a s d e m á s cosas , dice el a r t . 4.° que p e r t e n e -
c e n a l de recho y e jerc ic io de la A u t o r i d a d ec les iás t i ca y 
»al minis ter io de l a s Ordenes S a g r a d a s , los Obispos y el 
»Clero depend ien t e de ellos-, g o z a r á n de l a p l e n a l i b e r t a d 
»que e s t ab l ecen los S a g r a d o s Cánones». Según estos, los 
P r e l a d o s p u e d e n c r e a r en sus diócesis n u e v a s C o n g r e g a -
ciones Religiosas,- f u n d a r n u e v a s c a s a s de las y a c r e a d a s y 
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d i sponer de sus ind iv iduos en todo lo c o n c e r n i e n t e á l a s 
e s c u e l a s p ú b l i c a s , asi los, hosp i t a l e s y o t ros e s t ab l ec imien -
tos de es te g é n e r o , p a r a l a p romoc ión de sus subdi tos á l a s 
S a g r a d a s O r d e n e s , a d m i n i s t r a c i ó n de los S a c r a m e n t o s á 
los fieles, p a r a l a p r e d i c a c i ó n , exposic ión del San t í s imo 
S a c r a m e n t o y o t r a s m u c h a s «cosas que p e r t e n e c e n a l de re -
cho y e je rc ic io de l a A u t o r i d a d ec les iás t i ca y a l min i s t e r io 
d é l a s Ó r d e n e s S a g r a d a s » ; y si de t odas esas Cong regac io -
ne s sólo t r e s p u d i e r o n ex i s t i r en E s p a ñ a ; ¿dónde q u e d a e s a 
plena libertad de los Obispos y del Clero r e g u l a r , q u e es u n a 
p a r t e de l q u e de ellos depende? 

O t o d a s q u e d a n r e c o n o c i d a s p o r el Concorda to , ó su a r -
t ículo 4.° f u é inú t i l é i r r i sor io . 

Es to es b ien c l a ro : m a s si t o d a v í a p a r e c e obscuro, l a luz 
de l a r t . 43 d is ipa toda s o m b r a . «Todo lo d e m á s p e r t e n e -
»ciente á p e r s o n a s ó cosas ec les iás t i cas , sob re lo que no se 
» p r o v e e en los a r t í c u l o s a n t e r i o r e s , s e r á di r ig ido y aclmi-
«n i s t r ado s egún l a d isc ip l ina de l a Ig l e s i a c a n ó n i c a m e n t e 
»vigente» . 

Según és t a , p a r a a u t o r i z a r O r d e n e s ó C o n g r e g a c i o n e s 
Rel igiosas , y f u n d a r n u e v a s c a s a s ó C o m u n i d a d e s de l a s 
m i smas , b a s t a l a a u t o r i d a d del P a p a y de los Obispos y no 
se n e c e s i t a n i n g ú n a c t o l eg i s la t ivo de l a P o t e s t a d civi l . 

Quedó, p j ies , r econoc ida en el Conco rda to l a pos ib i l idad 
l e g a l de c u a n t a s Comun idades Rel ig iosas se f u n d a r o n con-
f o r m e á l a d isc ip l ina c a n ó n i c a : así lo d e c l a r ó el P a p a 
en el Consis tor io de 5 de S e p t i e m b r e de 1851 a l a n u n c i a r 
que «co locadas en s i tuac ión de ser c o n s e r v a d a s , r e s t a b l e -
»cidas y m u l t i p l i c a d a s e s p e r a b a que r e c o b r a r í a n su an t í -
»guo e x p l e n d o r » ; y así lo en tend ió el Minis ter io B r a v o Mu-
ri l lo, f f i r m a n t e de l a Concord ia , p u e s en 1852 c reó n u e v a s 
c a s a s re l ig iosas m e d i a n t e dos Rea l e s Cédulas , q u e h u b i e r a n 
sido i l ega le s si el r econoc imien to g e n e r a l con ten ido en el 
a r t í cu lo 43 no d e r o g a r a la prohib ic ión , g e n e r a l t a m b i é n , de 
l a l e y de 1837. 
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Poco i m p o r t a q u e Minis t ros p o s t e r i o r e s , como los clcl 
b ienio l a s h a y a n desconocido; no e r a n es tos los q u e a j u s t a -
r o n el Conven io y sus a c t o s no p u e d e n d e s c u b r i r l a g e n u i -
n a i n t e l i g e n c i a de sus c l á u s u l a s . 

L o ún ico que h a pod ido o b s c u r e c e r t a n c l a r o s t e s t imo-
nios, h a sido l a l e c t u r a p r e c i p i t a d a y poco r e f l e x i v a de los 
a r t í cu lo s 29 y-30, donde se h a creiclo v e r q u e sólo l a s O r d e -
n e s m e n c i o n a d a s en ellos h a b í a n q u e d a d o a u t o r i z a d a s . Mas , 
le idos con a t e n c i ó n , se v e q u e t r a t a n , no de l a l i b e r t a d ó 
pos ib i l idad l ega l , sino del e s t a b l e c i m i e n t o y c o n s e r v a c i ó n 
a c t i v a de a l g u n a s O r d e n e s , q u e el Gob ie rno se c o m p r o m e -
tió á e s t a b l e c e r y c o n s e r v a r á su c o s t a . 

C u a n t o á l a s O r d e n e s r e g u l a r e s , el gob ie rno , d ice e l a r -
t ículo 29, « t o m a r á desde luego l a s d isposic iones c o n v e n i e n -
t e s p a r a que se e s t a b l e z c a n c a s a s r e l ig iosas de S a n V i c e n t e 
de P a u l , de S a n F e l i p e ISTeri y o t r a O r d e n .de l a s a p r o b a d a s 
p o r l a S a n t a Sede»: el Gobie rno , a ñ a d e el a r t í c u l o 35, «pro-
v e e r á p o r los med ios m á s c o n d u c e n t e s á la subs i s t enc i a de 
d i chas casas» ; y en c u a n t o | á los I n s t i t u to s de m u j e r e s los 
a r t í cu lo s 30 de l mi smo C o n c o r d a t o y 13 de l Convenio adicio-
n a l de 1860, ob l igan a l m i s m o Gobie rno á - p r o c u r a r el fo-
m e n t o de a lguno , y á c o n s e r v a r l a s c a s a s de los d e m á s , p ro -
v e y e n d o á l a do tac ión de los m o n j a s de oflcio, ( c a n t o r a s , or-
g a n i s t a s , e tc . ) , c a p e l l a n e s , s a c r i s t a n e s y cu l to de l a s i g l e s i a s 
de re l ig iosas en c a d a diócesis . T o m a r disposic iones p a r a q u e 
se e s t a b l e z c a n , p r o c u r a r su f o m e n t o , p r o v e e r á su subs i s ten-
c ia en todo ó e n p a r t e , son cosas m u y d i s t i n t a s de r econo-
c e r ó d e j a r en l i b e r t a d ; y , en e fec to , p o r R e a l e s d e c r e t o s de 
23 de Jul io y 3 de D i c i e m b r e de 1852, se p roced ió a l e s t a b l e -
c imien to de l a s c a s a s re l ig iosas de S a n V i c e n t e de P a u l y 
S a n F e l i p e Ner i , f u n d a n d o u n nov ic i ado , d e t e r m i n a n d o e l 
n ú m e r o de ind iv iduos de q u e h a b í a de c o n s t a r , d á n d o l e s 
c a s a y s e ñ a l á n d o l e s pens ión p a r a sus a l i m e n t o s . 

Y r e s p e c t o á l a s C o m u n i d a d e s de m u j e r e s l a R e a l o r d e n 
de 14 de D i c i e m b r e de 1851, d e t e r m i n ó los t r á m i t e s que 
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h a b í a n ele segu i r se p a r a su conse rvac ión ; y el 6.°, ú l t imo de 
ellos, t i ene p o r ob je to s e ñ a l a r la c a n t i d a d q u e de f in i t iva -
m e n t e h a de c o n s i g n a r s e p a r a los g a s t o s del cul to y o t ros 
g e n e r a l e s de c a d a C o m u n i d a d . 

B a s t a h o j e a r l a s colecciones de l a G a c e t a desde 1862 en 
q u e c o m e n z a r o n á p u b l i c a r s e en e l la , í n t e g r a s l a s l e y e s de 
p r e s u p u e s t o s del Es t ado , p a r a e n c o n t r a r en todos éstos , f ue -
r a de los ^de l a r evo luc ión de 1868, cap í tu los , como los si-
gu ien tes , q u e sue len l l e v a r los n ú m e r o s 13, 14, 17 ó 18 de los 
ga s to s . de G r a c i a y Ju s t i c i a : P e r s o n a l de Rel ig iosas en c lau-
s u r a : t a n t o s mi les de p e s e t a s ; M a t e r i a l de l a s m i s m a s : t an to s ; 
I n s t i t u to de S a n V i c e n t e de P a u l : t an to s ; I n s t i t u to de S a n 
F e l i p e JSTeri: t an to s ; I n s t i t u t o de l a s H i j a s de la C a r i d a d : 
t a n t o s , e tc . 

Sólo qu ien no h a y a leído j a m á s u n p r e s u p u e s t o del E s t a -
do p u e d e confund i r l a ob l igac ión de e s t a b l e c e r y c o n s e r v a r 
á cos t a de sacr i f ic ios ó cons ignac iones p e c u n i a r i a s c i e r t a s 
Ordenes r e g u l a r e s , con el r e c o n o c i m i e n t o g e n e r a l de su po-
s ibi l idad ó ex i s t enc i a l e g a l en E s p a ñ a . 

Sobre esto no se p r o v e y ó e s p e c i a l m e n t e en n i n g u n o ele 
esos a r t í cu los , ni e r a n e c e s a r i o desde el m o m e n t o q u e se 
p a c t a b a en el p r i m e r o l a c o n s e r v a c i ó n de l a Rel ig ión Cató-
l ica con todos sus de rechos y p r e r r o g a t i v a s , y en el c u a r t o l a 
p l e n a l i b e r t a d de los Obispos y de l ¡Clero en el e je rc ic io de 
su a u t o r i d a d y min is te r ios q u e e s t a b l e c e n los S a g r a d o s Cá-
nones . 

Mas p a r a d i s ipa r t o d a s o m b r a de d u d a se p a c t ó en e l 
a r t í cu lo 43, q u e «en todo lo d e m á s r e l a t i v o á p e r s o n a s y co-
sas ec l e s i á s t i ca s se o b s e r v a s e la d i sc ip l ina v i g e n t e de l a 
Ig les ia» . 

Reconoc ida p o r é s t a l a ex i s t enc i a de l a s O r d e n e s Religio-
s a s y l a pos ib i l idad de f u n d a r c a s a s y C o n g r e g a c i o n e s de 
t odas e l l a s p o r l a A u t o r i d a d ec les iás t i ca , r e conoc ida quedó 
p o r l a l eg i s lac ión e s p a ñ o l a , y eso mismo se s u p o n e en los p ro -
pios a r t í cu los 29 y 30, a u n c u a n d o t r a t a n ele cosa d i f e r en t e . 
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C u a n d o se c o m p r o m e t e e l G o b i e r n o á e s t a b l e c e r ó con-

s e r v a r c i e r t a s c a s a s r e l i g i o s a s y se d e j a s in d e t e r m i n a r l a s 
O r d e n e s á q u e p u e d e n p e r t e n e c e r a l g u n a s , ó s e d i ce sólo 
q u e h a de s e r a p r o b a d a p o r l a I g l e s i a , es c l a r o q u e se d a p o r 
s u p u e s t a l a l e g i t i m i d a d de t o d a s l a s q u e t e n g a n t a l a p r o -
b a c i ó n . T a l h izo e l a r t . 29 a l c o n s i g n a r e l c o m p r o m i s o de 
e s t a b l e c e r c a s a s y C o n g r e g a c i o n e s r e l i g i o s a s de S a n V i c e n -
t e d e P a u l y S a n F e l i p e N e r i y d e otra Ovclen d e l a s a p r o -
b a d a s p o r l a S a n t a Sede . 

M a s e x p l í c i t a m e n t e a ú n s u p u s o l a l e g i t i m i d a d de tocias 
l a s O r d e n e s R e l i g i o s a s de m u j e r e s e l a r t . 30 , ¡cuando , d e s p u é s 
de m e n c i o n a r l a s q u e h a b í a n d e c o n s e r v a r s e y aim procu-
rar su fomento, añadió que respecto á las demás Ordenes, los 
P r e l a d o s p r o p o n d r í a n l a s c a s a s e n q u e c o n v i n i e r a a d m i t i r 
n o v i c i a s y d a r l e s l a p r o f e s i ó n . 

N a d i e lo h u b i e r a d u d a d o t a m p o c o d e l a s O r d e n e s d e v a -
r o n e s si l a r e v o l u c i ó n de S e p t i e m b r e no h u b i e r a i m p e d i -
do p u b l i c a r e l R e a l d e c r e t o c o n v e n i d o c o n l a N u n c i a t u r a 
e n 1868, d e c l a r a n d o q u e a q u e l l a o t r a O r d e n m e n c i o n a d a e n 
e l a r t . 29 h a b í a de s e r e n c a d a d ióces i s l a q u e j u z g a s e n e -
c e s a r i a s u P r e l a d o r e s p e c t i v o . (1) 

M a s n o h a c e f a l t a c u a n d o t a n t a s p r u e b a s h a y d e s u r e -
c o n o c i m i e n t o g e n e r a l , q u e a d e m á s e s t á p r o b a d o y p r a c t i -
c a d o p o r l a j u r i s p r u d e n c i a c o n s t a n t e d e l P o d e r e j e c u t i v o . 

Si no f u e r a a s í , n i p a r a U l t r a m a r , n i p a r a E s p a ñ a , n i 
p a r a e l Á f r i c a , n i p a r a los S a n t o s L u g a r e s , h u b i e r a n pod i -
do f u n d a r s e e n l a P e n í n s u l a m á s c a s a s , m o n a s t e r i o s ó con-
v e n t o s q u e l a s d e l a s O r d e n e s m e n c i o n a d a s e n d i c h o s a r -
t í cu los ; y si d e s p u é s d e l a C o n s t i t u c i ó n v i g e n t e s e h u b i e s e n 
f u n d a d o p o r v i r t u d d e l d e r e c h o de a s o c i a c i ó n g a r a n t i d o e n 
su a r t . 13, h a b r í a n s e e s t a b l e c i d o , c o n f o r m e á l a l e y d e Aso-
c i a c i o n e s q u e r e g u l a el e j e r c i c i o d e t a l d e r e c h o y n i n g ú n 

(1) Así lo asegura la Enciclopedia de Derecho por los Sres. Arrá-
zola, Gómez de la Sema y otros notables jurisconsultos, en su to-
mo XII, artículo «Comunidades Religiosas». 
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Gobie rno l a s h a b r í a p e r m i t i d o p r e s c i n d i r d e l a s f o r m a l i -
d a d e s q u e e s t a l e y e x i g e . 

L e j o s de eso, todos los M i n i s t e r i o s de t odos los p a r t i d o s 
po l í t i cos q u e h a n g o b e r n a d o á n u e s t r a N a c i ó n e n los ú l t i -
m o s 25 a ñ o s h a n a u t o r i z a d o p o r KR. 0 0 . , y a ú n a l g u n a 
v e z p o r R . D . , l a f u n d a c i ó n de c a s a s r e l i g i o s a s de t o d a 
c l a s e d e C o n g r e g a c i o n e s r e g u l a r e s ; y n i a n t e s n i d e s p u é s 
d e 1887 se l e s i m p u s o p o r c o n d i c i ó n q u e , c u m p l i e r a n n in -
g u n o de los p r e c e p t o s de l a l e y de A s o c i a c i o n e s . Tocias 
e s a s KR. 0 0 . , y son m u c h a s , d e c l a r a n q u e p o r p a r t e d e l 
P o d e r c iv i l , no h a y ób ices ó se a u t o r i z a el e s t a b l e c i m i e n t o 
d e e s a s c a s a s r e l i g i o s a s s in m á s c o n d i c i o n e s q u e l a d e 
g u a r d a r l a s C o n s t i t u c i o n e s de su O r d e n ( n u e v a d e m o s t r a -
c ión de q u e su l e g i t i m i d a d a r r a n c a de l a d i s c i p l i n a ec l e -
s i á s t i c a i n c o r p o r a d a á n u e s t r o D e r e c h o ) y no c a u s a r g r a -
v a m e n a l E s t a d o (1). 

D e l a p r e s e n t a c i ó n de e s a s m i s m a s C o n s t i t u c i o n e s ó Es-
t a t u t o s a l G o b e r n a d o r de l a p r o v i n c i a , n i de los d e m á s r e -
qu is i tos d é l a l e y d e 1887, no se h a c e e n e l l a s m e n c i ó n , y eso 
q u e l a s m á s h a n sido d i c t a d a s d e s p u é s de e s t a f e c h a . 

No c a b e p r u e b a m á s d e c i s i v a , y e s t a so la b a s t a p a r a 
d e m o s t r a r q u e t o d a s l a s O r d e n e s R e l i g i o s a s se h a l l a n a u t o -
r i z a d a s e n E s p a ñ a p o r e l C o n c o r d a t o y e x c e p t u a d a s p o r 
t a n t o de los v e j a t o r i o s p r e c e p t o s d e l a l e y de A s o c i a c i o n e s . 

Si as í no f u e r a , t e n d r í a m o s q u e a d m i t i r q u e h a b í a n p r e -
v a r i c a d o y q u e b r a n t a d o l a s l e y e s todos los Min i s t ro s de 
todos los p a r t i d o s g o b e r n a n t e s y a ú n todos los P a r l a m e n t o s , 
q u e l e jo s de a c u s a r l o s p o r el lo h a n a p r o b a d o l e y e s q u e su-
p o n e n l a v a l i d e z y l e g i t i m i d a d de s e m e j a n t e s a u t o r i z a c i o -
n e s . S i r v a n d e e j e m p l o l a s ú l t i m a s l e y e s de R e e m p l a z o s , 
d o n d e se e x i m e de l s e r v i c i o á los nov ic ios y Rel ig iosos de 
C o n g r e g a c i o n e s , no m e n c i o n a d a s e n el C o n c o r d a t o , p e r o 

(1) Pueden verse varias de ellas en la obra del Dr. Buitrago Las 
Ordenes Religiosas y los Religiosos, donde se transcriben al pié déla 
letra. 
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a u t o r i z a d a s l>or el Gob ie rno con e s a s RR. 0 0 . , v . g r . <4as 
d e d i c a d a s e x c l u s i v a m e n t e á l a e n s e ñ a n z a con a u t o r i z a c i ó n 
de l Gobierno». 

E s t a j u r i s p r u d e n c i a a d m i n i s t r a t i v a c o r r o b o r a c u a n t o 
d e j a m o s dicho y p o n e ele man i f i e s to l a i m p r o c e d e n c i a de so-
m e t e r á l a s C o n g r e g a c i o n e s Re l ig iosas á los p r e c e p t o s de l a 
l e y de Asoc iac iones , como se i n t e n t a en el R e a l d e c r e t o de 19 
de S e p t i e m b r e ú l t imo; el cua l , de i n t e r p r e t a r s e como lo i n t e r -
p r e t a su a u t o r , i m p l i c a l a m á s a c e r b a c e n s u r a á todos los 
Minis t ros q u e d e s p u é s de 1887 h a n d i c t a d o e s a s n u m e r o s a s 
RR. 0 0 . a u t o r i z a n d o l a f u n d a c i ó n de m o n a s t e r i o s , c o n v e n t o s 
y o t r a s c a s a s re l ig iosas sin ex ig i r l e s q u e c u m p l i e r a n ni uno 
solo de los p r e c e p t o s de la l ey de 30 de Jun io ele a q u e l año . 

E s a m i s m a j u r i s p r u d e n c i a , c o n t i n u a d a en los 14 a ñ o s 
t r a s c u r r i d o s d e s p u é s de la l ey de Asoc iac iones , c o n s t i t u y e 
u n a i n t e r p r e t a c i ó n u sua l y a u t é n t i c a de l a m i s m a , c o n f o r m e 
y a r m ó n i c a con la de l C o n c o r d a t o ; y el c o n t r a d e c i r l a , como 
se i n t e n t a en el R e a l d e c r e t o c i t ado , a u n q u e no sea sino un 
n u e v o c r i t e r io de l P o d e r e j e c u t i v o , no p u e d e l l e v a r s e á la 
p r á c t i c a s in c o n t a r con l a S a n t a Sede . S iendo ese c r i t e r io 
c o n t r a r i o á l a i n t e r p r e t a c i ó n q u e d u r a n t e t a n t o s a ñ o s se h a 
d a d o p o r l a Ig l e s i a y el E s t a d o á los Conven ios v i g e n t e s y 
á l a m i s m a l ey civi l , i m p l i c a ó s u p o n e u n a d i v e r g e n c i a r e s -
p e c t o de lo conven ido , y el a r t . 45 de l C o n c o r d a t o p r e s c r i b e 
q u e en t a l e s casos l a s A l t a s P a r t e s c o n t r a t a n t e s se p o n d r á n 
de a c u e r d o p a r a r e s o l v e r la d i f i cu l t ad . 

P e r o en r e a l i d a d el R e a l d e c r e t o consab ido en e s t e p u n -
to y p o r ese doble concep to , es e s e n c i a l m e n t e nu lo . 

L a s l eyes , o b r a de l a s Cor tes con e l R e y , s e g ú n los a r -
t ículos 18 y 19 de l a Cons t i tuc ión , no p u e d e n se r a b r o g a d a s 
ni m o d i f i c a d a s p o r u n R e a l d e c r e t o , o b r a del R e y s o l a m e n t e , 
c u y a a u t o r i d a d no se e x t i e n d e á l a a l t e r a c i ó n , sino sólo á l a 
e j e c u c i ó n de l a s l eyes . 

Todo a c t o c o n t r a l e y es nulo de d e r e c h o , d ice el a r t . 4.° 
del Código Civil; y n a d a m á s c o n t r a r i o á la l e y c a n ó n i c a y 
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civi l c o n c o r d a d a q u e r e s t r i n g i r l a l i b e r t a d t a n t o s años p r a c -
t i c a d a de e s t a b l e c e r c a s a s re l ig iosas sin g r a v a m e n p a r a e l 
E s t a d o , ó i n t e n t a r s iqu ie ra r e s t r i n g i r l a en a d e l a n t e s in p ro -
c u r a r el a c u e r d o con la S a n t a Sede p r e v e n i d o p a r a esos 
casos . 

T a l es el v a l o r de l R e a l dec re to i n t e r p r e t a d o como lo in-
t e r p r e t a n los q u e se l l a m a n eco de la opinión l i b e r a l y como 
lo i n t e r p r e t a r á el Minis t ro en c u a n t o p a s e n los seis m e s e s 
del p l azo . 

Y dec imos q u e as í se i n t e r p r e t a r á , p o r q u e , a ú n p re sc in -
d iendo de l a i nc l inac ión del Minis t ro r e f r e n d a t a r i o b i e n 
conoc ida p o r sus d iscursos , t o d a s l a s O r d e n e s en el sen t ido 
m á s ámpl io de l a p a l a b r a , son. Asoc iac iones p a r a fines re -
ligiosos, y si el P a r l a m e n t o no d e c l a r a que e s t á n e x c e p t u a -
das , sus enemigos s o s t e n d r á n q u e deb ie ron c u m p l i r los 
mismos t r á m i t e s q u e l a s d e m á s Asociac iones y c u a l q u i e r 
Gobierno p o d r á e s t ima r lo as í , q u e d a n d o ins t i tuc iones t a n 
n e c e s a r i a s en l a Ig l e s i a e x p u e s t a s á u n a expu l s ión ó diso-
lución a l a rb i t r i o del P o d e r e j ecu t ivo ó de los s ec t a r i o s que 
le i m p u l s e n á segu i r el c a m i n o de l a s p e r s e c u c i o n e s rel i -
g iosas . 

Ot ro a t a q u e g r a v í s i m o c o n t r a los m á s s a g r a d o s dere -
chos de la Ig l e s i a t e n e m o s q u e l a m e n t a r . U n a m i n o r í a exi-
g u a de sec ta r ios , a s o c i a d a de g e n t e s de l a s ú l t i m a s c a p a s 
socia les , c u y a coope rac ión a l m a l se a d q u i e r e cas i de b a l d e 
en l a s g r a n d e s pob lac iones , h a t u r b a d o é imped ido en 
v a r i a s de e l las los a c t o s m á s so lemnes y p r e c i a d o s del 
Cul to Catól ico . 

V a l e n c i a , Z a r a g o z a y o t r a s c i u d a d e s a n t e s , r e c i e n t e -
m e n t e Grijón y Oviedo, h a n v is to a t r o p e l l a d a s l a s proces io-
n e s de l jubi leo del año San to , sin q u e los a g r e s o r e s s u f r i e r a n 
el ca s t igo m e r e c i d o ; y le jos de m a n t e n e r s e á los ca tó l icos 
en su de r echo , pon i endo l a f u e r z a p ú b l i c a á la d e f e n s a de l 
Culto, se h a n p roh ib ido e x p r e s a m e n t e l a s p roces iones de l 
jubi leo, ó h a dicho l a A u t o r i d a d Civil que no pod ía g a r a n t í -
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z a r el o r d e n , i n v i t a n d o á l a ec l e s i á s t i ca á s u s p e n d e r a q u e l 
a c t o de cu l to . 

Es p ú b l i c o y no to r io q u e en c u a l q u i e r a de los c a sos ocu-
r r i d o s s o b r a b a l a m i t a d de l a f u e r z a d isponib le , q u e no se 
uti l izó, p a r a d i s p e r s a r y a ú n p r e n d e r á los v i o l a d o r e s de l a 
s o l e m n i d a d de l Culto; y v i e n e o b s e r v á n d o s e q u e donde quie-
r a q u e los s e c t a r i o s h a n p r e t e n d i d o i n s u l t a r á los ca tó l i cos 
a s i s t e n t e s á l a s p r o c e s i o n e s de l jubi leo , lo h a n h e c h o i m p ú -
n e m e n t e , y donde ' se h a n p r o p u e s t o i m p e d i r l a s , lo h a n lo-
g r a d o . 

No somos, p u e s , l i b r e s p a r a e j e r c e r n u e s t r o Cul to y ese 
cu l to es el de l a Rel ig ión del E s t a d o . 

Si e s t a p e r t u r b a c i ó n de n u e s t r o d e r e c h o f u e s e d e b i d a á 
casos fo r tu i t o s ó á que , p o r l a v io l enc i a y r a p i d e z de l a s 
a g r e s i o n e s ó p o r f a l t a de f u e r z a s , no h u b i e r a podido l a a u t o -
r i d a d r e p r i m i r l a , los P r e l a d o s a h o g a r í a n e n s i lencio su dolor ; 
p e r o de láb ios e n c a r g a d o s de p r o n u n c i a r s a n c i o n e s de l de-
r e c h o h a n sa l ido d i s c u l p a s de l a i n iqu idad , y los q u e sólo de-
b i e r a n a b r i r s e p a r a c o n d e n a r á los d e l i n c u e n t e s h a n p r o -
n u n c i a d o p a l a b r a s q u e los a l i e n t a n . 

Se h a dicho q u e l a s p roces iones de l jubi leo. .eran u n a p ro -
vocac ión . ¿Cuándo lo h a sido el e j e rc i c io de l Culto? ¿A q u i é n 
p r o v o c a qu ien p r e t e n d e g a n a r l a s i n d u l g e n c i a s ele l a Ig l e -
sia? ¿Y p o r qué h a de s u p o n e r s e p r o v o c a d o r a ni a n i m a d a ele 
c i e r to s s en t imien tos pol í t icos u n a p roces ión donde , e n t r e 
mil , solo h a podido c i t a r s e u n a p e r s o n a s ign i f i cada p o r ellos? 
Se h a dicho t a m b i é n , y p o r qu i en t o m a p a r t e en e l Gobie rno , 
q u e és te sólo p e r m i t i r í a l a s p roces iones a c o s t u m b r a d a s . 

¿ H a y cosa m á s a c o s t u m b r a d a q u e el Jub i leo? In s t i t uc ión 
a n t i g u a de l a Ig le s i a , p o d r í a r e p u t a r s e insó l i ta c u a n d o sólo 
t e n í a l u g a r c a d a c ien años ; p e r o desde q u e se c e l e b r a pe -
r i ó d i c a m e n t e c a d a 25, y a d e m á s c a d a v e z q u e s u b e á l a 
S a n t a Sede u n n u e v o Pont í f i ce , ó lo a c o n s e j a a l g u n a cir-
c u n s t a n c i a g r a v e de l a Ig les ia , a c u s a p o r lo m e n o s igno-
r a n c i a s u p o n e r l a a h o r a d e s a c o s t u m b r a d a y e x t r a o r d i n a r i a , 
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P e r o a i inquo lo f u e r a no es esa r a z ó n p a r a n e g a r a i Jub i -

leo, ni el pe rmiso , que , no p u e d e n e g a r s e á l a s p roces iones 
ca tó l i cas , ni la s a n c i ó n de la f u e r z a púb l i ca con q u e d e b e 
a m p a r a r s e todo de r echo . 

E l a r t . 7.° de l a l ey de r eun iones e x c e p t ú a g e n e r a l m e n t e 
de l a n e c e s i d a d de p e r m i s o á l a s p roces iones del cul to ca -
tólico y no dice que d e b a n ser a c o s t u m b r a d a s : b a s t a que 
s e a n a c t o s de dicho cul to y e s t a c u a l i d a d no p u e d e n e g a r s e 
á c e r e m o n i a s e x p r e s a m e n t e d e t e r m i n a d a s p o r el P a p a como 
condición p a r a l u c r a r l a s g r a c i a s e sp i r i t ua l e s de l jubi leo. 

El a r t . 227 del Código p e n a l , h e c h o p a r a u n r é g i m e n li-
b r e c u l t i s t a y v igen te -en l a a c t u a l i d a d , i m p o n e l a p e n a de 
pr is ión c o r r e c c i o n a l en sus g r a d o s med io y m á x i m o y mul -
t a de 250 á 2.500 p e s e t a s , á qu ien por medio de a m e n a z a s , 
v io l enc ia s ú o t ros a p r e m i o s i legí t imos impid ie se á los c iuda -
d a n o s p r a c t i c a r a c t o s de l Culto ó as i s t i r á sus func iones . Y 
si en 4 de D i c i e m b r e de 1894 ap l i có el T r i b u n a l S u p r e m o la 
p e n a de es te a r t í cu lo a l q u e se opuso con a m e n a z a s á que 
se s a c a s e n l as i m á g e n e s q u e h a b í a n de ir á u n a p roces ión 
¿con c u á n t o m á s m o t i v o debe a p l i c a r s e á los q u e insu l t a -
ron , a p e d r e a r o n ó h i r i e r o n á los q u e i b a n p r o c e s i o n a l -
m e n t e g a n a n d o el jubi leo y m á s a ú n á los q u e i n t e r r u m p i e -
ron , imp id ie ron ó d i s p e r s a r o n l a p roces ión del mismo. 

E n i dén t i c a s p e n a s i n c u r r e n s e g ú n el n ú m . 2.° del a r -
t ículo 240 del mi smo Código, los q u e con hechos , p a l a b r a s , 
ges tos ó a m e n a z a s , imp id i e r en , p e r t u r b a r e n ó i n t e r r u m p i e -
r e n la c e l e b r a c i ó n de l a s func iones re l ig iosas en el l u g a r 
des t inado h a b i t u a l m e n t e á e l las ó en c u a l q u i e r o t ro en q u e 
se c e l e b r a r e n : y a p e s a r de a r t í cu lo s t a n t e r m i n a n t e s , co-
r r o b o r a d o s en su a p l i c a c i ó n p o r la j u r i s p r u d e n c i a cons-
t a n t e de los t r i b u n a l e s , los a g r e s o r e s de l a s f unc iones re -
l igiosas del jubi leo h a n q u e d a d o i m p u n e s , y el d e r e c h o de 
la Ig l e s i a y de los ca tó l icos , g a r a n t i z a d o p o r l a Const i tu-
ción y por e sas s anc iones p e n a l e s , h a q u e d a d o sin d e f e n s a 
p o r p a r t e d é l a a u t o r i d a d . 
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Si d o n d e sólo se c o n c e d e l i b e r t a d a l Cul to Cató l ico d e b e 

g a r a n t i r l e el P o d e r c ivi l con t o d a l a f u e r z a p ú b l i c a de q u e 
d i s p o n e , ¿ c u á n t o m á s no d e b e h a c e r u n E s t a d o q u e p r o f e s a 
s o c i a l m e n t e l a Rel ig ión Ca tó l i ca? 

Con el fin, p u e s de c e r r a r el p a s o á m a l e s t a n g r a v e s 
p a r a l a I g l e s i a Ca tó l i ca , p r e c a v e r l a s l u c h a s r e l i g i o s a s 
q u e m á s de u n a v e z h a n e n s a n g r e n t a d o los c a m p o s de l a 
P a t r i a y c o n s e r v a r la p a z de l a s conc i enc i a s , á c o s t a d e 
m u t u o s sacr i f ic ios c o n s e g u i d a ; los P r e l a d o s q u e s u b s c r i b e n 
a c u d e n á l a s Cor t e s de l Reino . 

Suplicando: 
P r i m e r o : Se s i r v a n d e c l a r a r q u e t o d a s l a s O r d e n e s Rel i -

g i o s a s p o r su p r o p i a n a t u r a l e z a y como a u t o r i z a d a s p o r e l 
C o n c o r d a t o , e s t á n e x c e p t u a d a s de los p r e c e p t o s r e g l a m e n -
t a r i o s de l a l e y de Asoc iac iones , s e g ú n lo s ign i f i ca ron a l 
a d o p t a r l a e n t r a m b o s C u e r p o s Coleg i s ladores , r e c h a z a n d o l a 
r e d a c c i ó n de su a r t í c u l o 2.°, en q u e se c i t a b a n d e t e r m i n a -
dos a r t í c u l o s de a q u é l q u e p a r e c í a n d a r á e n t e n d e r solo 
e r a n a l g u n a s l a s a u t o r i z a d a s , y r e d a c t á n d o l o e n los t é r -
m i n o s con q u e se p r o m u l g ó d e f i n i t i v a m e n t e sin c i t a ni l imi-

t a c i ó n a l g u n a . 
Segundo : P o n g a n t é r m i n o de u n a v e z á los d e s ó r d e n e s 

y a t e n t a d o s c o n t r a l a Rel ig ión , i n v i t a n d o a l Gob ie rno á 
t o m a r e f i c a z m e n t e l a s m e d i d a s n e c e s a r i a s p a r a d e f e n d e r 
y a m p a r a r el d e r e c h o de l a I g l e s i a y de l a ca s i t o t a l i d a d d e 
los e s p a ñ o l e s á e j e r c i t a r el Cul to Cató l ico , q u e es el de l a 
Re l ig ión de l E s t a d o , en t o d a s sus m a n i f e s t a c i o n e s . 

Va l l ado l id 4 de N o v i e m b r e de 1901. 
P o r sí y en n o m b r e de los P r e l a d o s de S a l a m a n c a , Ciu-

d a d - R o d r i g o , Z a m o r a , A s t o r g a , Á v i l a y S e g o v i a , p o r los 
c u a l e s h a sido c o m p e t e n t e m e n t e a u t o r i z a d o , 

i José María, Arzobispo de Valladolid. 
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